
CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA ^q!lí

OF|CIO DE GAB]NETE N' 212022

Pitanga, 18 de agosto de 2022

A Sua Excelência o Senhor
Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa

PreÍeito Municipal
Pitanga - PR

Assunto: esiudo do impacto Íinanceiro do Projeto de Lei Complemenlar no 0312022

Senhor Preíeito,

Atenciosamente

Amadeus Penga
Vereador/Relator
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Solicito que seja realizado o estudo do impacto financeiro do Projeto de Lei Complementar no

0312022, que institui a isenção do lmposto Predial e Territorial Urbano aos sindicatos dos
empregadores (patronais), de Íorma a demonstrar que tal isenção não acarietará desequilíbrio
Íiscal na administraÇâo pública.
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